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DECRETO N. 19.897, DE 06 DE MARÇO DE 2025.

Altera o Decreto n. 19.854, de 13 de janeiro de 2025,

que "dispõe sobre a criação da EMEFI Madre Teresa, e

dá outras providências".

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS no uso das atribuições que lhe conferem o inciso IX

o artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990;

Considerando o que consta do processo administrativo n. 144062/2024;

DECRETA:

Art. 1 Fica alterado o artigo 12, do Decreto n2 19.854, de 13 de janeiro de 2025, que passa

vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 Fica criada a Escola Municipal de Ensino Fundamental Integral - EMEFI Madre Teresa,
localizada na Estrada Municipal Jaguari, n. 11500 - Bairro Jaguari."

Art. 2 Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São José dos Campos, 06 de março de 2025.
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